                     PROJETO DE LEI Nº           DE 2.018
                          DENOMINA VIA PÚBLICA E DÁ OUTRAS
                          PROVIDÊNCIAS

         Art. 1º - Passa a denominar-se Rua “OZIRES FERREIRA DA COSTA”, a rua m (eme) logradouro público sem denominação oficial, que se inicia na rua “N” (ene) entre a quadra 04 (quatro) e área verde 03 (três) e termina na rua “L” (ele) entre a mesma quadra 04 (quatro) e área verde 03 (três) localizada no residencial Portal do Moinho.
         Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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